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RESULTADO DE RECURSO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA – N° 003/2019 

 

 

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para 

conhecimento dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, 

quando da sua 6ª sessão ordinária realizada no dia 21/10/2019, julgou o recurso abaixo 

especificado, com a seguinte decisão. 

 

 

AIT PLACA PROTOCOLO REQUERENTE DECISÃO 

AG04651249 FSM0602 10825/2019 RICARDO FILIPE DE MORAIS INDEFERIDO 

 

 

Da decisão da JARI, cabe recurso, tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 

publicação, ao Conselho Estadual De Trânsito de Minas Gerais – CETRAN/MG. O Recurso deverá 

ser protocolado na Prefeitura Municipal de Andradas, Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/n, Bairro 

Centro, Andradas-MG, CEP 37795-000, ou, enviado por remessa postal. 

 

 

 

Secretaria da JARI – Andradas, 24 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 


